Oficio 039/2020

Guaporé, 2$ de maio de 2020.

Exmo. Sr.,

Ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos por meio deste, solicitar prorrogacao
1

do convénio referente a Lei n2 4067/2019 até dia 31/08/2020 e prest{lagéo de contas até

30/09/2020, afim de que possa haver melhor utilizagdo dos rechsos visto que os
mesmos somente podem ser gastos em consumo, ficando as despesas limitadas.

Atenciosamente,

\—éﬂr A \.’b\,\_,bb(/
Franciele Mezzomo

Diretora Administrativa

I
Assoeiagdo Hospitalar Manoel Francisco Guerreiro
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